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Alteração  350 

Elisabeth Jeggle, Michel Dantin, Georgios Papastamkos 

em nome do Grupo PPE 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 117 – n.º 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 2-A. Os produtos importados pela União 

devem cumprir os mesmos requisitos 

quanto à produção e ao comércio − 

mormente em termos de segurança dos 

alimentos, de normas ambientais, sociais 

e de bem-estar animal − que os 

produzidos dentro da União, e os 

respetivos certificados de importação só 

serão emitidos uma vez cumpridas estas 

condições. 

Or. en 
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Anexo I – parte XXI – ponto 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 1-A. O álcool bruto com um teor alcoólico 

inferior a 96 % do volume, que ainda 

apresente as características 

organolépticas das matérias-primas de 

base utilizadas para a sua produção, é 

considerado álcool etílico na aceção do 

n.º 1, desde que este álcool bruto seja, 

após uma transformação subsequente, 

comercializado ou utilizado como álcool 

etílico na aceção do n.º 1. 

Or. en 

 

 


